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0 Senhor CARLOS EUGCn ID WARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorenay usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo lfl - Fica nomeada na forma do Artigo 19, da Lei n® 89, 
de 27 de dezembro de 1972, para proceder a avalia 
ção de mais ou menos 620 (seiscentos e vinte) qu^ 
los de Cera de Velas, a seguinte Comissão:

JOKO BOSCO DE OLIVEIRA 
FERNANDO DE AQUINO 
BENEDITO TRAVEZANI.

Artigo 29 - A Comissão deverá apresentar o respectivo laudo 
de avaliação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
improrrogáveis, a contar desta data.

Artigo 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P,l*)« de Lorena, 01 de junho de 1987.
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« Predito Municipal =
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